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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 73 REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONI'RATO DE

PRESTAçÂO DE SERVIçOS N' 08/2022, QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA BASE

ADMINISTRATIVA DO CURADO. E A EMPRESA

SOLUçÕES SERVIçOS DE LOCAçÃO DE MAQUINAS

E EOUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI,

A União, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgão integrantê do MinistéÍio da

oêfesa, CNPJ nô 31.543.958/0002-33, sêdiado na Av. Professor Luiz Freire, no l98 Curado, Rêcife- PE,

CEP: 50.74(H37, neste âto representado por seu Ordenador de Despesas de Gestiio OrçamentáÍia,
Financeira e Patrimoniâl da Base Administrativa do curado, o Senhor Corônel CLEANTO ALVES DE

FRANçÀ inscrito no CPF N" 806.70í.48+15, portador da Carteira de ldentidade n'06235883,1-0, que

teve a funçáo de Ordenador de Despesas de Gestáo Orçamenlária, Financeira e Patrimonial da Base

Administraüva do Curado dêlêgada através do Bolêtim lntemo n'138, de 24 de julho de 2023 por
determinaÉo do Senhor Coronel FRANCISCO JOSÉ DE MOURA nomoado pêla poÍtaria no 608, de
21 dejulho de2021, publicada no DOU N" 137 de 22 de julho de2021, inscrito no CPF no463.í00.703-
63, portador da Cartêira de ldentidade no 101.035.304-1 e em conformidade com as atribuições que

lhe foram delêgadas pela citada portaria, doravante denominado simplesmênte CONTRATANTE,
e a empresa Soluções Serviços de Locação de Maquinas e Equipamentos para Escritório ElREL|,
inscrita no CNPJ sob o no 07.759.17410001-81, sediada na Av. Cruz Cabuga - 706, parte 02 - Sanlo
Amaro - CEP 50.040-000 em ReciÍe/PE doravante designada CONTRATADA, neste ato
represêntada pelo Sro TIAGO GLASNER MAIA CHAGAS, portadoÍ da Carteira de ldentidade no

5.180.784, expedida pela SDSIPE, e CPF no 034.802.424-05, tendo em vista o que consta no
Procêsso n" 64361 .01212812021-32 e em observância às disposiÉes da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 9.507, de 21 de setembro de 2018 e
da lnstruçáo Normativa sEGES/|\,4P n" 5, de 26 de maio de 2017, Íesolvem celebrar o presente Termo
Adilivo, deconente do Pregão na 042022. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

o presenle Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigência do
Contrato no 0812022, do 40 Batalhão de Comunicaeões.fi
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O pÍazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data

de í9 de agosto de 2023 e encerramento em í9 de fev€ÍaiÍo de 2024, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja

autorização íormal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.í.1. Os sêrviços tenham sido prestados regularmente;

2.í.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços lem
natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contralo, com informaçÕes

de que os serviços tenham sido preslados regularmente;

2.í.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrilo, de que a Administração mantém

interesse na realizaçáo do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração

2.1.6. Haja maniÍestação expressa da contratada inÍormando o interesse na pronogação;

2.1.7.Seja comprovado que o contratado mantêm as condiçÕes iniciais de habilitaçâo

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.í. O valor mensal da conlrataçáo é de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais),
perfazendo o valor total de R$ 27.000,00 (vinte ê setê mil reais).

3.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas ê indaretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do obleto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1 As dêspesas decorrentes desta contratação
orçamentária própria, prevista no orçamento da Uniáo,
classificaçáo abaixo:

Gestão/Unidade: 160073

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: .Í71460

Elemênto de Despesa: 339000

Pt: T3DAFUNADOM

estão programadas em dotação
para o exercício de 2023, na

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),conerão à conta dos recursos pÍóprios paÍa atender às
desp€sas da mesma natureza, cuja alocaçáo será feita no início de cada exercício Íinanceiro.f
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O pÍazo paÍa pagamento à CONTRATAOA e demais condiçÔes a ele reÍerentes e

deÍinidos no Termo de ReÍerência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.í. Os preços contratados ficam reaiustados pelo indice de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA / IBGE), passando para R$ 2.32'1,13 (dois mil trezêntos ê vintê e um Íeais e

trezê centavos) mênsal, ê R$ 13.926,78 (trêzê mil novêcenlos ê vinte e seis reais e

setenta e oito centavos) gemêstral.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. cLÁusuLA orrAvA- REGTME DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS E FISCALIZAçÂO

8.1. O regime de execução dos serviços a serêm êxecutados pela CONTRATADA, os materiais
quê serão empregados e a Íiscalizaçâo pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E OA CONTRATADA

9.í. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas prêvistas no Termo de
ReÍerência, anexo do Edital.

í0, CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÔES ADMINISTR,ATIVAS.

'10.'1. As sanqôes relacionadas à execução do contrato são aquelas previslas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

r1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO

tí.1. O presente Termo de Contrato poderá sêr rescindido

í'1.'1.'1. por ato unilâteral e escrito da Administração, nas situâçõês previstas nos incisos I a Xll e
XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de í993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sêm prejuízo da adicação das sançôes previstas no Termo de Referência, anêxo
ao Editâl;

íí.1.2. âmigavelmenle, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.66ô, de 1993.

1í.2.Os casos de rescisão contÍatual serão formalmêntê motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e amnta defestfl
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í1.3.A CoNTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rêscisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de '1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.í. Balânço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

1í.4.2. Relaçáo dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

í í.4.3. lndenizações e multas.

í2. CLÁUSULA DÉCIÍIIA SEGUNDA- VEDAçOES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.í.í. Caucionâr ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;

'12.í.2. lntenomper a execução dos sêrviços sob alegação de inadimplemento por parte

da CONTRATANTE, salvo nos casos previslos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÔES

í3.í. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-sê-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de

1993.

í3.2. A CONTRATADA é obrigada â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que sê fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3.As supressÕês resultantes de âcordo celêbrado entre as parles contratantes poderão

exceder o limitê dê 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato.

r4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.í. Os casos omissos seÍáo dêcididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes
contidas na Lei no 8.666, de'1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas Íederais
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

í 5. cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - PUBLTCAçÃO

í5.1.lncumbirá à CONTRAÍANTE providênciar a publicação deste instrumento, por extrâto, no
Diário OÍicial da união, no prazo prêvistô na Lei no 8.666, de 1993.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

í6.1. O Foro para solucionar os litígios que deconerem da execuÇáo dêste TeÍmo de Contrato
será o da Seçáo Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o pÍesente Termo de ContÍato Íoi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vaj assinado pelos contraentesrF.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA ?'REGIÁO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

"Base Mestre-de-Câmpo Antônio CurÂdo Vidal"

JUSTIFICÃTIVA PARA CONTINUIDADE DE CONTRATACAO

A pronogação atenderá às necessidades do 4' B Com, quanto aos serviços continuados de

Prestação de serviços de Outsourcing de impressão sob a forma de execução indiret4 no regime de

empreitada por pÍeço estimado, permitindo assim durante o período da vigência do contrato, o apoio

necessário ao 4o B COM, contribuindo desta forma para o pleno desempenho de suas atividades do 4' B

Com.

Justifica-se a prorrogação do contrato por mais 06 meses, pois estii de acordo com o preço de

mercado e é inviável o custo de uma nova licitação tomando a opção mais vantajosa para a continuidade

da contratação.

Recife - P{d gosto de 2023.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

AUTORTZAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO CONTRATO

Autorizo a pronogação do contrato 0812022, paÍa contratação de prestação de serviço de
Prestação de serviços de Outsourcing de impressão e monocromática) do 4" B Com para o periodo
de 06 meses. em conformidade com o contrato.

Recif'e-P de de 2023
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q

CL
Respondendo pela da B Adm Curado

ENTE

].O ALVES

tante Iegal
de



.e l- elrco cplrnet
fL oornlst

Inicio .t Calculadora do cidâdão .,i Correção de vôlores

calculadora do cidadão

Resultado da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo rPCA (IBGE)

Acesso público
o3/O8/2o23 - 14:4s

IcÂrFw03o2]

Dados infoÍmados

Data anicial

Data final
Valor nominal R$

Dados calculados

indice de cor.eção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

o7 /2022
06/2023

2.2s0,00 ( REAL )

1,03161s00
3,161500 0/o

2.321,13 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando Aqú.
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DIARIO OTICIAL DA UNIAO
Publicado erlr rr/ Ae/2O23 I ediç:ia .:.53 lSeÇâo.3 Ê.§,..3

Órgàor Ministérlo da Dêfesa/Comando do Exárcrto/Comando Mititar do Nordeste/7â nêgião Mitltâr,/Base Administraliva do
curado

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 1,/2023 . UASG 160225

Número do Contí ato.IOOO8/2O2?.

N" Procêsso: 64361.07212A /2Q21-32.

PÍegão. No 4,/2022. Confiatante: BASE ADMINISÍRATIVA DO CURADO. Contratado:

O7.759,T74/OOOL.81 - SOLUCOES SERVICOS DE LOCACAO DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA

ESCRITORIO LTDA. Objeto; O presente termo aditivo tem poÍ objeto prorrogar por 06 (seis) mêses o prazo

de \,íg-encia do contrato no OA/?O22, do 4" batathão de comunicações.. Vigência: 19/OA/2O23 a

19/02/2024.\,lalôr Totât Atualizado dô Contratô: R$ 2Z9OO,OO. Data de Assinaturat 07/08/2023.

(coMPRASNET4.O - 07 /O8/2C23).

Este.oflteudo não substitur o p|rclcado na vl.rsãô c:rtrÍcadê.


